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SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA  
COMISSAO DE CULTURA AO  

PROJETO DE LEI Nº 7.619, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, para promover aperfeiçoamentos no 

Pronac e em seus mecanismos de promoção 

do setor da cultura. 

 

SUBEMENDA Nº 05 

 

O art. 26 do Substitutivo aprovado da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.26...........................................................................................

............................................................................................. 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, quarenta por cento das doações e trinta por cento dos 

patrocínios;  

III - no caso das pessoas físicas, 100% (cem por cento) das 

doações e 80% (oitenta por cento) dos patrocínios, somente se 

as respectivas diferenças de 20 (vinte) pontos percentuais deste 

inciso para o inciso I deste artigo forem destinadas ao Fundo 

Nacional de Cultura (FNC);  

IV - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, 60% (sessenta por cento) das doações e 50% (cinquenta 

por cento) dos patrocínios, somente se as respectivas diferenças 

de 20 (vinte) pontos percentuais deste inciso para o inciso II 

deste artigo forem destinadas ao Fundo Nacional de Cultura 

(FNC).  

.................................................................................... 
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 § 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste 

artigo será fixado anualmente pelo Presidente da República, 

com base em um percentual da renda tributável das pessoas 

físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real. 

....................................................................................  

§ 6º O equivalente a 20% (vinte por cento) dos recursos doados 

ou patrocinados, na forma do caput deste artigo, a projetos 

culturais com valor total aprovado pelo órgão ou entidade do 

Poder Executivo responsável pela área da cultura, maior que R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) deverá ser destinado ao 

Fundo Nacional de Cultura (FNC).  

§ 7º Os projetos que se enquadrarem nos termos do § 6º deste 

artigo ficam autorizados a captar, adicionalmente ao valor total 

aprovado pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, por projeto, até o equivalente 

a 20% (vinte por cento) desse valor aprovado.” (NR) 

 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 2019. 

 

Deputado SÉRGIO SOUZA 

Presidente 


